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IRMANDANDE l.lE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 

Hospital 
Dona Balbina 

Ru.l Dr. Carlim:lo Va1eriátli, 117 ~ Tel.ff&X {ii'l:)3589,füiOO 

CE? i 3GS:O-OOO ~ ?orle Ferreir:a.SP~ 
Reglstr'lda rio C.N.S;S.M.E.C" n~ 5590/32 

Regis-trnd::.: oo S.M.S (SP} n" 141 
CNPJ-MF .55.189-,-930-/0001,27 

PLANO DE TRABALHO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE 

AMPLICAÇÃO DE OFERTA DE LEITOS - COVID-19 

IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO EXECUTORA 

a) Entidade 
"?h-gão/Entidade Proponente 
IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE PORTO FERREIRA 

CNPJ 

55. 189.930/0001-27 

Atividade Econômica Principal (a mesma descrita no CNPJ) 
ATIVIDADE DE ATENDIMENTO HOSPITALAR 

Endereço 

RUA DOUTOR CARLINDO VALERIANI, 337, CENTRO 

Cidade UF 
PORTO FERREIRA SP 
CEP DDD/Tel~fone E-mail 
13.660-000 (19)3589.5500 relacionamentos@hospitaldonabalbina.cu 

m.br 

Banco Agência Conta Corrente (*) Praça de Pagamento 
001 3062-7 36.316-2 PORTO FERREIRA 

(*) Declaramos que esta Conta corrente será exclusiva para o recebimento do recurso . 

a) Responsáveis 

Responsável pelo Instituição 

GILSON FANTINATO 

CPF RG Órgão Expedidor 

050.580.948-60 13.989.420-2 SSP/SP 

Cargo Função 

PROVEDOR PROVEDOR 

Endereço 

RUA FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO LIMA, 245 - JD. PqJ?TO NOVO 

Cidade 'X, / UF 

PORTO FERREIRA ! SP 

CEP ~ j 
·e1 one 

13.660-000 9)3589.5500 
~ 

1 

~ 
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IRMANDANDE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 

Hospital 
Dona &albina 

Diretor Clínico 

FERNANDO RAMOS 

CPF 

175.597.918-59 

Cargo 

DIRETOR CLÍNICO 

Endereço 

RG 

Rua Dr. Garlfr1do Vit11arian!; ~1 ~ Te!JFax {15)35!9-:55-0-0 
CEP i3GtKM:l-OO. PortG !Ferreirn,Sft. 

Regish'.,.üa me C.N..S.S.M.E.C. n,:, 559013$ 
Reyfü:trnda no- S,M, S {S 

CNl'J,Mf 5MB9.930 
Re.ccnhoo:ida de i!Jti!ioo:de Publica ~ Lei Mm,!cfµ$1t n~1 de 

22.460. 703-0 

Órgão Expedidor 

SSP/SP 

Função 

DIRETOR CLÍNICO 

RUA DOUTOR CARLINDO VALERIANI, 337 - CENTRO 

Cidade 

PORTO FERREIRA 

CEP 

13.660-000 

Telefone 

(19)3589.5500 

UF 

SP 

p 

Ili - INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO ÓRGÃO INTERVENIENTE / 
RESPONSÁVEIS (não se aplica) 

a) Órgão Interveniente 

Órgão Interveniente 

Não se aplica 

CNPJ 

Atividade Econômica Principal (a mesma descrita no CNPJ} 

Endereço 

Cidade UF 

Cidade l UF 1 CEP \ DOO/Telefone E-mail 

b) Responsáveis // 
Responsável pela Instituição Interveniente 1 / í . 
Não se aplica li 1 /_ 

1 A I ,'-
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IRMANDANDE llE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 

Hospital 
Dona Balbina 

IV - PLANO DE TRABALHO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa 

Especificação 

DESPESAS DE CUSTEIO 

-------------------
Manutenção de 10 leitos hospitalares COVID19 

TOTAL 

$ 504.836,84 

Folha de Pagamento Pessoal CLT, Prestadores de serviço, Custos Diretos e 

Indiretos 

TOTAL GERAL $ 504.836,84 

V - PLANO DE PALICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS (preencher a tabela) 

ORDEM 
OBJETO ESPECIFICAÇÃO 

1 CUSTEIO LEITOS COVID-19 
TOTAL 

VI - PREVISÃO de EXECUÇÃO DO OBJETO 
- Início: 18/05/2020 
- Término: 18/09/2020 

VII - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Meta 1•. Parcela 2ª. Parcela 32, Parcela 

56.998,00 126.209,21 126.209,21 

Meta 1ª. Parcela 8ª. Parcela 9i!. Parcela 

42. Parcela 

126.209,21 
10ª. Parcela 

VIII - QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRA~HO 
Objeto 1 jl!sc iç~o 

CUSTEIO 10 Leitos Hospitalares COVID- (1 fly']P =J 
) ·-
~/ 

VALOR(R$) 

$ 504.836,84 

$ 504.836,84 

s•. Parcela 6i!. Parcela 

69.211,21 
lli!, Parcela 12ª. Parcela 
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Hospital 
Dona Balbina 

IRMANDANDE llE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA ---~--RUA Dr, Cnrfürdo V.ate;·k!ni,3-37 ~ Te1JFax {1S}35$:!Mi (.WA1 Dt, 
CEP 136GO.OOO-Port<1 Ferrei • ftO?: 

R-e'9ie;tr11da no ;C,N.S,S,M,E.C. n" 5 t~llS (e. ~ 
Registmb no S.M.S (S i7'1l'ERVIÇO DE ; 

CNl'J-MF5MB9.930/ 1-2PROTOCOLO j 
Rec-onhecida de U-tiHdade Fúh:&a. Lei M.m1ic}ps& n~i de 01, S-70 f _ ~ 

Deefarsda Utilidade Púhtiea Estadual ln" '2:S-24 de 30.-0 -
Decíar:id!li Utilidade Púbik:.s- federal n" 26431 de 02,10.1 

_a) Identificação do Objeto 

LEITOS HOSPITALARES COVID-19 

a.1) A Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira AMPLIARÁ 10 (dez) Jeitos para 

tratamento exclusivo de pacientes acometidos pelo COVID-19, em regime Hospitalar. 

BLOCO - ENFERMARIA 
Ordem 

LEITO Obs: TRATAMENTO 

1 2-A Denominação Anterior: Qto- 01 
COVID-19 

2 2-B 
Denominação Anterior: Qto-01 COVID-19 

3 2-C 
Denominação Anterior: Qto-01 COVID-19 

4 2-D 
Denominação Anterior: Qto-01 COVID-19 

5 2-E 
Denominação Anterior: Qto-01 COV!D-19 

6 2-F 
Denominação Anterior: Qto-01 

COVID-19 

7 3-A 
Denominação Anterior: Qto-02 

COV!D-19 

8 3-B 
Denominação Anterior: Qto-02 

COVID-19 

9 3-C 
Denominação Anterior: Qto-02 

COVID-19 

10 4-A COVID-19 

11 4-B COVID-19 

12 4-C COVID-19 

13 4-D COVID-19 

14 5-A COVID-19 

COVID-19 

16 5-C COV!D-19 

17 5-D COVID-19 

18 7-A COV!D-19 

19 7-B COVID-19 

20 7( COVID-19 

21 6-A Ampliação 
COVID-19 

(PMPF) 
Ampliação 

22 6-B 
Ampliação 

23 8-A 
Ampliação 

24 8-B 
Ampliação 

2s 8-C 
Ampliação 

26 8-D 
Ampliação 

27 8-E 

Ampliação 
28 9-A 

Ampliação 
29 9-B 

// \ 1 

'{ i l 

COVID-19 
(PMPF) 

COVID-19 
(PMPF) 

COVID-19 
(PMPF) 

COVID-19 
(PMPF) 

COVID-19 
(PMPF) 

J:OVID-19 
/ (PMPF) 

COVlD-19 
(PMPF) 

COVID-19 
, (PMPF) 

Ampliação _!] /'?' COVID-19 
30 9-C (PMPF) 

Obsc (l)Antigo qoarto 03 foi alocado o conforto médico. (2) Pedi ~:f \dai3ara quartos 27 e 28 e as dependências recebeu 

-·""'°" º"""" "" """ """"'"" "" ""''"·"- J ' 



IRMANDANDE DE MISERICORDIA DE PORTO fERREIRA~~---
Ru. o,, Cariindo V•l~ri,m4 337. Tel.ifax !1SJ3589 \PA! /)t 

CEP13êli!lMOO-Por!ofo flll.·p. \-( ,;~ 
Registra&> no l:.N.S.,UI.E.C, n ~00138 · / ~ 

llegistr••• no S.\11.S I n'~llllVIÇO DE ~ 

Hospital 
Dona Balbina 

CNPJ-Mf51MSS.S3 lt/!Jo~:i/;OTOCOLO ~ 
Reconhecida de UtiJida.-de Púbica- Lci Mooicipst n"931 -de O· ~ 1$70 \() {:.i 

Dedz.rsda Utiiidade Púbfie-s Esta.dtud rl 2:&24 de 30. 1581 r -4..::,,,; 

D.et:fara-d:. Utilidade Púbfit::"a. F~t rf 813431 H 02. 10., 1.__,,., 

a.2) A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, através da Secretaria Municipal de Saúde, fará a 

emissão das respectivas AIHs (Autorização de Internação Hospitalar) para os pacientes 

atendidos nos LEITOS COVID-19 e COVID19-PMPF, cujo processamento será inserido na 

produção mensal apresentada pela Unidade Hospitalar no sistema SIH. 

a.3} A emissão de AIH para os Leitos COVID19-PMPF está condicionada ao esgotamento da 

capacidade instalada do Hospital Dona Balbina para internação em leitos pactuados junto à 

Regulação da "Região Coração" do DRS de Araraquara para atendimento exclusivo para 

COVID-19 (20 leitos). 

a.4) A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira se compromete a rever o valor global previsto no 

presente Plano de Trabalho, com sua correspondente majoração, caso a taxa de ocupação 

(produção) seja superior a 15% (quinze por cento} sobre o total de 1.200 (um mil e duzentos) 

pacientes/dia, ou seja, 180 (cento e oitenta) pacientes/dia, apurada no período de sua 

vigência. 

a.5) A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira disponibilizará um profissional habilitado na área 

de FISIOTERAPIA para auxiliar nos atendimentos aos pacientes internados nos Leitos COV1D-

19(PMPF), sob a supervisão técnica do fisioterapeuta hospitalar. 

a.6) A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira disponibilizará testes moleculares para COVID-19 

(RT-PCR) para pacientes graves internados e profissionais da saúde conforme normas do MS. 

b) Objetivo 

Proporcionar os cuidados prolongados em atendimento dos pacientes crônicos 

oriundos de Unidade de Terapia Intensiva e leitos de enfermaria de hospitais referência ao 

COVID-19. 

b.l) OBJETIVOS ESPECIFICOS 

Implantação de 10 (dez) leitos de Ho 
confirmados de pacientes infectados pelo COVI 
Covid-19 no município de Porto Ferreira. 

i 

ital , res para manejo dos casos suspeitos e 
19f , , êce~ários ao combate da pandemia 

!\ / 
1 ~ (. -. ' 

\ 
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Hospital 
Dona Balbina 

e) 

IRMANDANDE DE MISERICORDIA DE PORTO FERREIRA 
Ru.'!l Dr. Carlimf-0 V:afeti:.Hli; 337 • TclJFa:x {1S'}35ITTJ.-S-S00 

CE? i3SG0.000 » Port-o ferreh·2-SP
Regist.~a no C.N.S,$.M,E.C. rt S'5B0f311 

R-egisirncla no S..M.S {S?} nu 711;,t 
CNPJ-MF 55.189.930!0081-27 

Reconhe-c.tft de UtHiffilicle Pública~ Let 'Mtmicip:at n"931 de (H.fr-J.AS70 

Decta!'Sclzi !Jti!klade P:tíblicll Estru:lual ri" :2824-de- 30JM, t9S1 
1 

a realização de internações em média e alta complexidade, fornecendo todo o suporte de 

hotelaria, alimentação e medicamentos para os usuários. O Hospital Dona Balbina, dentro de 

sua capacidade instalada, possui condições de ofertar mais 10 (dez) leitos para atendimentos 

de baixa complexidade às vítimas do COVID-19. 

d) PUBLICO ALVO 

Pessoas que apresentam sinais e sintomas de casos SUSPEITOS e/ou CONFIRMADOS com 
Covid19. 

e) Metas a Serem Atingidas 

Metas Quantitativas 

Metas Qualitativas 

Considerando o disposto na Lei Federal n9 13.992, de 22 de abril de 2020, fica prejudicado o 

estabelecimento e observância de cumprimento de metas quantitativas e qualitativas. 

IX - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

A Prefeitura Municipal de Porto Ferreira transferirá os recursos previstos no cronograma de 

desembolso, em conta específica indicada no item 1 desta proposta, até o dia 10 do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços. 

Para efeitos de recebimento, até o quinto dia ú i 

encaminhará ao MUNICÍPIO, Nota Fiscal de Prestaç. 

de produção do mês. 
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. •__.... : 
Hospital 
Dona Balbina 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Reconhecida de Utitkk,tle Fiíbllc.a ~ Lei Muuicipai n"S-31 de O- ~. 1"970 
üeclarm.fa. Uülida:de Fúbtiea Estadtud rr' 2:$24 de 30. 19-8-1 
Dec-farndti Utilidade Piihlica- feder:a! n" .86431 de 02.-10,1 

A prestação de contas dos recursos recebidos e dos rendimentos das aplicações financeiras 

deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal de Porto Ferreira por intermédio de sua 

Secretaria Municipal de Saúde em até 30 dias após o mês de competência da prestação dos 

serviços, sendo composta das peças descritas da seguinte forma: 

a) Cópia de recibo de pagamento realizado aos prestadores de serviço (Pessoa Física ou 

Jurídica); 
b) Cópia de folha de pagamento de funcionários, inclusive recolhimento previdenciárias; 
c) Cópia de recibos de pagamento e holerites de empregados e prestadores de serviço; 
d) Cópia de controle de ponto eletrônico dos empregados e comprovante de 

presença/comparecimento dos prestadores de serviço. 
e) Relatório de pacientes atendidos organizado por CID - Código Internacional de 

Doença; e, 
f} Planilha de Custos (1-Custo Operacional e 2-Base Rateio) 

X - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

Secretaria Municipal de Saúde de Porto Ferreira 

TITUAR 

• Vera Lucia Visolli 

• Romualdo Malaman Júnior 

SUPLENTE 

• Daniela Andreotti de Oliveira 

Irmandade de Misericórdia de Porto Ferreira 

TITULAR 
• Anselmo Thomaz Pereira 

• Renato Viana r 
SUPLENTE 

• Fernanda de Olivei P ad~ 

• Gisele Juan Martin f ~: · 
7 



Ho~I 
Dona Balbina 

XI - DECLARAÇÃO 

IRMANllANDE DE MISERICORD!A DE PORTO FERREIRA 

Na qualidade derepresentantelegal do proponenté, por-este Termo de-Compromisso, ao apresentar proposta 

de intervenção consubstanciada neste Plano de Trabalho, objetivando proporcionar melhores condições de vida 

aos beneficiários alvo desta Entidade, declaro: 

a) Para fins de prova junto à Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, para os efeitos e sob as penas da lei, que 

i inexiste qualquer débito em mora, ou situação de inadimplência com esta Prefeitura ou qualquer órgão ou entidade 
' ; da Administração Pública Estadual e/ou Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

; consignadas no orçamento Municipal, na forma deste Plano de Trabalho. 
1 

b) Que me comprometo a colocar em operação imediata o projeto ma apoi 
' 
1 pela sua operação regular e contínua. 

' c) Ter conhecimento e cumprir fielmente o disposto na Resolu 

no D. O. E. de 20/12/2002, e artigos 16 e 17 da Lei 11°4.320 de 17 /03 

Porto Ferreira, f:L; ')'he!,~,8 ()DÇ}D 

L 

~~-·- XI - APROVAÇÃO PELO_ CONCEDF:NTE _ 

Aprovado 

Lbca, e Data 
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